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PREGÃOELETRÔNICO001/2026
CONTRATANTE (UASG)
Fundo Municipal de Saúde de Rio das Flôres/RJ (929021)

OBJETO
Futura e eventual aquisição de Oxigênio Medicinal com cilindros em comodato,tendo por finalidade atender as necessidades de pacientes do Hospital Geral Dr.Luiz Pinto que fazem uso de Oxigênio de acordo com diagnósticos de insuficiênciarespiratória, por meio de Sistema de Registro de Preços pelo período de 12 (doze)meses.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 326.466,00 (trezentos e vinte e seis mil e quatrocentos e sessenta eseis reais).
DATA DA SESSÃO PÚBLICADia 28/05/2026 às 09h00min (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTOmenor preço por item
MODO DE DISPUTAaberto e fechado
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADASSIM
Acompanhe as sessões públicas das licitações da Secretaria de Saúde do Município de Rio das Flôres pelo link:https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras, selecionando as opções: UnidadeCompradora “929021” > Pesquisar. O edital e seus anexos estão disponíveis para download no mesmoendereço e também no link: Portal da Transparência

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras
https://transparencia.betha.cloud/#/6pate64yBjikfhmXWCPx0Q==/consulta/217890
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS FLÔRES
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026
(Processo Administrativo n° 0005/2026)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Muni-cipal de Rio das Flores, por meio de seu Agente de Contratação designado pela Por-taria nº 184 de janeiro de 2026, sediado na Rua Dr. Leoni Ramos, nº 07, Centro, Riodas Flores/RJ, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e,ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
1. DO OBJETO:
1.1. O objeto da presente licitação é a futura e eventual aquisição de OxigênioMedicinal com cilindros em comodato, tendo por finalidade atender as ne-cessidades de pacientes do Hospital Geral Dr. Luiz Pinto que fazem usode Oxigênio de acordo com diagnósticos de insuficiência respiratória, pormeio de Sistema de Registro de Preços pelo período de 12 (doze) meses.1.2. A licitação será por item, conforme ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas asexigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
2. DA JUSTIFICATIVA:
2.1. DA AQUISIÇÃO:
2.1.1. Justifica-se a contratação de empresa para aquisição de oxigênio para manu-tenção do funcionamento do centro médico do Hospital Dr. Luiz Pinto da municipali-dade. Considerando ser a saúde um direito fundamental resguardado pela constitui-ção federal como cláusula pétrea, faz-se necessária uma cobertura médica completapara atendê-lo de forma satisfatória.Justificamos a Licitação para a aquisição do referido objeto, em conformidade com oprevisto em normas legais, os critérios se aplicam no caso em tela, uma vez que, con-soante disposto na Lei Federal nº 14.133/21.A contratação do objeto deverá ser precedida de Licitação - Registro de Preço, namodalidade Pregão na forma Eletrônica, com validade de 12 (doze) meses.
2.2. DO QUANTITATIVO:
2.2.1. Os quantitativos apurados tiveram como base a necessidade do ÓRGÃO SO-LICITANTE em atender a demanda existentes.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.2.2. É obrigação da contratada, efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições,conforme especificações, prazo e local constantes no edital e seus anexos, acompa-nhando da respectiva nota fiscal.
3. DA ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
3.1. DO PRAZO:
3.1.1. O prazo da entrega do(s) material(is): Os materiais desta licitação serão entre-gues pela empresa vencedora em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) ho-ras devido a essencialidade no atendimento, conforme a demanda do FundoMunicipal de Saúde, após o recebimento da Solicitação de Fornecimento e anota de empenho.
3.2. DO LOCAL:
3.2.1. Correrá por conta exclusiva do estabelecimento contratado, sem qualquer ônuspara a CONTRATANTE, a entrega/execução do objeto, conforme normas defi-nidas neste contrato os quais serão prestados de acordo com os critérios deoportunidade e conveniência estabelecidos pelo Órgão Solicitante, que emiti-rá prévia autorização, por escrito, para aludida execução.
3.2.2. O objeto deverá ser entregue em conformidade com Termo de Referência,designados pelo Órgão Solicitante, com prioridade no atendimento, tendoem vista o Interesse Público e obedecer exatamente à especificação cons-tante do TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) deste PREGÃO ELETRÔNICOe na proposta da licitante vencedora.
3.2.3. Não haverá previsão de diferenciação de preços para entregas em locaisdiferentes.
4. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

GESTOR DO CONTRATO
Órgão Nome Cargo Matrícula

Secretaria Municipal
de Saúde Renata Santana de Almeida Secretária Municipal

de Saúde 7321
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FISCAL DO CONTRATO
Órgão Nome Cargo Matrícula

Secretaria Municipalde Saúde Luiz Henrique de Mattos Alves Técnico deManutenção 1265
Organização Socialque Administra o Hos-pital

Juvenal Alves Temóteo Técnico deManutenção

4.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) oumais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designadosconforme requisitos estabelecidos no art. 7º, Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelosrespectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsi-diá-los com informações pertinentes a essa atribuição:
4.1.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços serão realiza-dos pelo Gestor do Contrato, que corresponderá a Secretária de cada pasta. CadaSecretário designará um representante da sua secretaria para atuar como fiscal docontrato, garantindo que as entregas estejam em conformidade com as especifica-ções e prazos acordados;
O(s) mesmo(s) ficará(ão) responsável(is) em atestar no documento fiscal correspon-dente a entrega do(s) produto(s) na(s) condição(ões) exigida(s). Não serão permitidasa substituição dos produtos ofertados, que em função de outra especificação, outrasmarcas, etc. Caso os produtos estejam em desacordo com o solicitado, os mesmosdeverão ser substituídos dentro do prazo de fiscalização sem ônus para o órgão so-licitante;
4.2. O(s) objeto(s) deverá(ão) estar(em) devidamente embalado(s), indicando aMARCA, constando visivelmente em etiqueta externa a especificação, quantidade e avalidade do(s) material(is), quando for o caso, o que será verificado no ato da entre-ga;
4.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificaremvícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela em-pregados;
4.4. A execução dos serviços abrangerá o(s) local(is) indicados, por conta e risco doadjudicatário;
4.5. A recusa de qualquer objeto(s) desta licitação por divergência(s) com a notade empenho, defeito ou irregularidade, não acarretará suspensão no prazo de entre-ga, ficando o contratado obrigado à substituição ou reparação no prazo que lhe forestabelecido, sem prejuízo das aplicações e penalidades cabíveis;
4.6. Poderão ser solicitadas aos licitantes e às entidades de classe, pelo(a) pregoei-ro(a) ou pela Comissão de Pregão informações adicionais necessárias, laudos técni-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm?origin=instituicao#art7
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cos de análise dos objeto(s) desta licitação, a qualquer tempo e/ou fases do proce-dimento licitatório, com a finalidade de dirimir dúvidas e instruir as decisões relativasao julgamento. Se for necessário o cumprimento de quesito específico, o edital devedispor a respeito.
5. LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O TERMO DEREFERÊNCIA E/OU PROJETO BÁSICO E O EDITAL:
5.1. O Edital se encontra disponível no endereço eletrônico www.comprasgover-namentais.gov.br, podendo, alternativamente, ser impresso no site www.riodasflo-res.rj.gov.br.
5.2. Via e-mail: O interessado deverá dirigir-se ao setor responsável através do e-mail licitacaosauderiodasflores@gmail.com, o e-mail será enviado em até 72 ho-ras.
5.3. Pessoalmente: O interessado fará o pedido pessoalmente no Setor de Licita-ções da Prefeitura Municipal de Rio das Flôres e deverá fornecer uma resma de papelA4, caso queira o edital impresso, apresentando cópia do comprovante de inscrição ede situação cadastral (CNPJ) emitida pela Secretaria de Receita Federal, para obten-ção do Edital impresso.
6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:
6.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamentecredenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e noSistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).
6.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento noSicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
6.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetu-adas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a respon-sabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação poreventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda quepor terceiros.
6.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados ca-dastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aosórgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correçãoou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem de-satualizados.
6.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassifica-ção no momento da habilitação.
6.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às micro-empresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização dalicitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

http://www.licitacoes.caixa.gov.br/
http://www.riodasflores.rj.gov.br/
http://www.licitacoes.caixa.gov.br/
http://www.licitacoes.caixa.gov.br/
http://www.riodasflores.rj.gov.br/
mailto:secadministracao@riodasflores.rj.gov.br
http://www.gov.br/compras
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valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadra-mento como empresa de pequeno porte.
6.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas depequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o mi-croempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123,de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.
6.7. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO:
6.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
6.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa físicaou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a elerelacionados;
6.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do pro-jeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja diri-gente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) docapital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitaçãoversar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
6.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitadade participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
6.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi-nanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou comagente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou nagestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
6.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404,de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
6.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação doedital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçãode trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de es-cravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação traba-lhista;
6.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
6.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessacondição;
6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução docontrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas assituações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exer-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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cício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, confor-me § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
6.10. O impedimento de que trata o 6.7.3 será também aplicado ao licitante que atueem substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividadeda sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desdeque devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidadejurídica do licitante.
6.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos proje-tos e a empresa a que se referem os itens 6.7.1 e 6.7.2 poderão participar no apoiodas atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de ges-tão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ouentidade.
6.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo gru-po econômico.
6.13. O disposto nos itens 6.7.1 e 6.7.2 não impede a licitação ou a contratação deserviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e doprojeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demaisregimes de execução.
6.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programasparcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por orga-nismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida na-cional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoassancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Leinº 14.133/2021.
6.15. A vedação de que trata o item 6.7.7 estende-se a terceiro que auxilie a condu-ção da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional espe-cializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILI-TAÇÃO:
7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresen-tação de propostas e lances e de julgamento.
7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, aproposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamentoadotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessãopública.
7.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas elances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item ante-rior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou opercentual de desconto, observado o disposto nos itens 11.1 e 11.11.1 deste Edital.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo própriodo sistema, que:
7.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custospara atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nasleis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo eque cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convo-catório;
7.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre enão emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição deaprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
7.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, obser-vando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da ConstituiçãoFederal;
7.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência epara reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específi-cas.
7.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo pró-prio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Leinº 14.133, de 2021.
7.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ousociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrôni-co, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123,de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
7.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de peque-no porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, paraaquele item;
7.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e em-presas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito deo licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedadecooperativa.
7.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.3 ou 7.6 sujeitará o licitanteàs sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
7.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fasede habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julga-mento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a aber-tura da sessão pública.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta edos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os proce-dimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
7.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem aproposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase deenvio de lances.
7.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá pa-rametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quandodo cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
7.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuaisentre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto emrelação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
7.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor finalmínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
7.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizadono sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo ve-dado:
7.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando ado-tado o critério de julgamento por menor preço; e
7.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sis-tema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
7.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizadona forma do item 7.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para oórgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e per-manentemente aos órgãos de controle externo e interno.
7.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as ope-rações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar peloônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emi-tidas pela Administração ou de sua desconexão.
7.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualqueracontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato blo-queio de acesso.
7.16. DA APRESENTAÇÃO DO CATÁLOGO:
7.16.1. Em caso de equipamentos a licitante deverá “obrigatoriamente” - sob penade desclassificação - apresentar Catálogo Técnico do objeto, emitido pelo fabricante,em original, cópia autenticada ou impressos do site do próprio fabricante.
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I. Os catálogos serão utilizados para conferência de todas as caracte-rísticas exigidas para o objeto e comprovação dos seus requisitos téc-nicos, devendo conter no mínimo as especificações constantes naProposta de Preços;
II. Os catálogos deverão ser apresentados de forma nítida e legível, emlíngua portuguesa sem rasuras ou emendas, contendo todas as ca-racterísticas do objeto ofertado, prazo de garantia, com ilustrações/fo-tos do equipamento, cores disponíveis, desenho industrial discrimi-nando as dimensões, peso, marca, modelo e especificações técnicas;
III. Catálogos impressos pela Internet somente serão considerados váli-dos, desde que este possibilite a averiguação completa da descriçãodo objeto e conste a origem do site oficial do fabricante e que informea “FONTE” (endereço completo http://www.fabricantex.com/produtox)do respectivo documento, possibilitando a comprovação da autentici-dade do documento proposto;
IV. Ficam vedadas quaisquer transformações, montagens ou adaptaçõesna especificação original do catálogo ofertado, exceto quando referi-das modificações tiverem concordância expressa do fabricante;
V. No caso de catálogo com diversos modelos, a proponente deveráidentificar qual a marca/modelo em que concorrerá na licitação;
VI. Poderá a Comissão, caso houver necessidade de se constatar a vera-cidade das informações, fazer consulta direta no site da fabricante.

7.16.2. O Catálogo deverá ser apresentado juntamente com a Proposta de Preços.
8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:
8.1.O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema ele-trônico, dos seguintes campos:
8.1.1. Valor unitário do item;
8.1.2. Marca;
8.1.3. Fabricante;
8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
8.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior aomáximo previsto para contratação.
8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosprevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidamdireta ou indiretamente na execução do objeto.
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8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, se-rão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitearqualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em per-centuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivosrecolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamen-to serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderãose beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.
8.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento dasdisposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referên-cia, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seustermos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensíliosnecessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,promovendo, quando requerido, sua substituição.
8.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, acontar da data de sua apresentação.
8.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normasde regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações pú-blicas;
8.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrenteda aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos noitem 8.8.2.
8.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por partedos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da Uniãoe, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura deprazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos ter-mos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos res-ponsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso ve-rificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMU-LAÇÃO DE LANCES:
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública,por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de ha-bilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura dasessão pública.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pre-goeiro e os licitantes.
9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusi-vamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seurecebimento e do valor consignado no registro.
9.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixadopara abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por eleofertado e registrado pelo sistema.
9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tantoem relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a me-lhor oferta deverá ser conforme a tabela abaixo:

Intervalo Mínimo Entre Lances (R$) Tipo de Variação0,01 com arredondamento de centavos Monetário
9.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no inter-valo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsis-tente ou inexequível.
9.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
9.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dis-puta “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorroga-ções.
9.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apósisso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertadonos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
9.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem an-terior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lancesenviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
9.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, asessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará oslances conforme a ordem final de classificação.
9.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifi-cada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliadopela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição dasdemais colocações.
9.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados paraapresentar lances intermediários.
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9.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dis-puta “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, comlance final e fechado.
9.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze)minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente doslances, após o que transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamentedeterminado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
9.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportuni-dade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado ematé 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
9.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar pormanter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
9.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação,até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo.
9.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistemaordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
9.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dis-puta “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantesque apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os daspropostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantesapresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventu-ais prorrogações.
9.13.1. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas noitem 9.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, con-sideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
9.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e,após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofer-tado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
9.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem an-terior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lancesenviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
9.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, asessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará oslances conforme a ordem final de classificação.
9.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifi-cada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxi-
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liado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a defini-ção das demais colocações.
9.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados paraapresentar lances intermediários.
9.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistemaordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
9.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendoaquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, emtempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
9.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitivado Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para arecepção dos lances.
9.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tem-po superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somenteapós decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiroaos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
9.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
9.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas eempresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada averificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. Osistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequenoporte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fimde aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, re-gulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
9.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequenoporte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor pro-posta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
9.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de enca-minhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao daprimeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, conta-dos após a comunicação automática para tanto.
9.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificadadesista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais li-citantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele inter-valo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmodireito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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9.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas eempresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos su-bitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela queprimeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ouentre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desem-pate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova pro-posta em ato contínuo à classificação;
9.21.1.1. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qualdeverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto decumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
9.21.1.2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens emulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
9.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conformeorientações dos órgãos de controle.
9.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ouentidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licita-ção realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que estese localize;
9.21.2.1. empresas brasileiras;
9.21.2.2. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnolo-gia no País;
9.21.2.3. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº12.187, de 29 de dezembro de 2009.
9.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da pro-posta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior aodesconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condiçõesmais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
9.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem declassificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após anegociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do pre-ço máximo definido pela Administração.
9.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanha-da pelos demais licitantes.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI No 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI No 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
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9.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexadoaos autos do processo licitatório.
9.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçãorealizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quandonecessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
9.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de soli-citação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
9.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e jul-gamento da proposta.

10. DA FASE DE JULGAMENTO:
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provi-soriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação nocertame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e noitem 6.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a parti-cipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes ca-dastros:10.1.1. SICAF;10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantidopela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanco-es/ceis); e10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controla-doria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tam-bém de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992.
10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de OcorrênciasImpeditivas Indiretas, o agente de contratação diligenciará para verificar se houvefraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências ImpeditivasIndiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput).
10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhasde fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventualdesclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
10.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, porfalta de condição de participação.
10.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utili-zado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus aobenefício, em conformidade com os itens 6.5 e 7.6 deste edital.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=às seguintes cominações%3A-,Art.,no 12.120%2C de 2009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=às seguintes cominações%3A-,Art.,no 12.120%2C de 2009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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10.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favore-cido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à ade-quação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado paracontratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 daIN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
10.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
10.6.1. contiver vícios insanáveis;
10.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
10.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximodefinido para a contratação;
10.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adminis-tração;
10.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Editalou seus anexos, desde que insanável.
10.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propos-tas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Adminis-tração.
10.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será consideradaapós diligência do pregoeiro, que comprove:
que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
10.7.1.1. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da ofer-ta.
10.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em casoda necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadasdiligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
10.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto emseus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação dePreços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar seráconvocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valoresadequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
10.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a des-classificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazoindicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comproveque este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
10.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas quenão alterem a substância das propostas;

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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10.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a in-dicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,quando não cabível esse regime.
10.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações doobjeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ouda área especializada no objeto.
10.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitanteclassificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termode Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
10.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de reali-zação do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultadaa todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
10.14.Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sis-tema.
10.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, semjustificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especifi-cações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
10.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) acei-ta(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segun-do classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessiva-mente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termode Referência.
11. DA FASE DE HABILITAÇÃO (art. 62, NLLC):
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientespara demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exi-gidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.11.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social etrabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadas-tral no SICAF.
11.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionemno País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equiva-lentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
11.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcioneno País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os docu-mentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no Paíse apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016,ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consuladosou embaixadas.
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11.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados emoriginal, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou porservidor da administração.
11.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos porregistro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenhasido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
11.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requi-sitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações pres-tadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
11.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, adeclaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa comdeficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outrasnormas específicas.
11.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração deque suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos paraatendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nasleis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas.
11.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abran-gidos.
11.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de re-quisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quandohouver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expres-samente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).
11.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadas-trais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logoidentifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, ca-put).
11.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassifi-cação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).
11.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e enti-dades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
11.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados noSicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas)horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
11.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentaçãode propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultane-amente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de
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desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da InstruçãoNormativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
11.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidossomente será feita em relação ao licitante vencedor.
11.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do edital somen-te serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das pro-postas, e apenas do licitante mais bem classificado.
11.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lan-ces e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em re-lação a todos os licitantes.
11.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida asubstituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligên-cia, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):
11.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentadospelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da aber-tura do certame; e
11.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de re-cebimento das propostas;
11.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderásanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validadejurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atri-buindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
11.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pre-goeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordemde classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,observado o prazo disposto no subitem 11.11.1.
11.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habi-litação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os pro-cedimentos de que trata o subitem anterior.
11.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e dasempresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e nãocomo condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
11.18.Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido en-cerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvoem razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
11.19. Sob pena de inabilitação e consequente eliminação automática desta Li-citação, a proponente deverá apresentar os seguintes documentos:
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11.19.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 62, I, NLLC):
11.19.1.1. Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando deempresário individual ou sociedade empresária.11.19.1.2. Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de so-ciedade simples.11.19.1.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente regis-trado no órgão correspondente, indicando os atuais responsáveis pela administração,caso os responsáveis não constem no Contrato Social, documento que indique a res-ponsabilidade pela administração.11.19.1.4. Cópia da ata da assembleia geral ou da reunião do conselho de adminis-tração atinente à eleição e ao mandato dos atuais administradores, evidenciando odevido registro na junta comercial pertinente ou a publicação prevista na Lei nº6.404/76 e suas alterações, no caso de sociedades anônimas.11.19.1.5. Cópia do decreto de autorização para que se estabeleçam no país e atode registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nocaso de empresas ou sociedades estrangeiras.
11.19.2. REGULARIDADE FISCAL (art. 62, III, NLLC):
11.19.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/CNPJ; (art.68, I, NLLC)11.19.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, em validade para operíodo desta licitação, do domicílio ou sede do licitante; (art. 68, III, NLLC)11.19.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa detributo estadual – apenas ICM/ICMS do domicílio da licitante); (art. 68, III, NLLC)11.19.2.4. As Certidões da Dívida Ativa, no caso de empresas sediadas no Estadodo Rio de Janeiro, deverão ser as expedidas pela Procuradoria Geral do Estado(PGE). (art. 68, III, NLLC)11.19.2.4.1.Para as empresas não sediadas no Estado do Rio de Janeiro, o docu-mento emitido pela Fazenda Estadual ou do Distrito Federal, do domicilio ou sede dolicitante deverá comprovar a inexistência tanto dedébitos inscritos quanto de não ins-critos na Dívida Ativa ou demonstrar de outra forma documental tal situação fiscal,podendo, para tanto, estar acompanhado de legislação específica ou informação ofi-cial do órgão fazendário.11.19.2.5. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Fede-rais e à Dívida Ativa da União (CND); (art. 68, III, NLLC)11.19.2.6. Certificado de Regularidade de Situação perante a Secretaria de Garantiapor Tempo de Serviço – FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal – CEF; (art.68, IV, NLLC);
Obs¹: Os documentos de habilitação que não tiverem prazo de validade especifica-do no seu próprio texto, serão considerados válidos se estiverem dentro do prazo de180 (cento e oitenta) dias contados da data de sua emissão, ressalvada a hipóteseda licitante comprovar prazo de validade superior, mediante norma pertinente que se-rá juntada ao documento;Obs²: As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem utilizar-se daprerrogativa de que tratam as Obs4, Obs5 e Obs6 deverão entregar à Comissão de
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Pregão declaração do Contador, ou do representante legal da empresa, ou da JuntaComercial que comprove esta situação;Obs³: As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar osdocumentos elencados no item e subitens desta seção, mesmo que apresentemalguma restrição;Obs4: Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida nesteEdital, será(ão) assegurado(s) à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porteadjudicatária(s) deste certame o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partirdo momento em que for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogável porigual período, a critério da Administração Municipal, para a regularização da do-cumentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certi-dões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
Obs5: A não-regularização da documentação, no prazo previsto na Obs5, implicarádecadência do direito à(s) contratação (ões), sem prejuízo das sanções previstas nalegislação vigente, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanes-centes, na ordem de classificação, para celebrá-la (em) a(s) contratação (ões), ourevogar a licitação.
11.19.3. REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 62, IV, NLLC):
11.19.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos últimos 02(dois) Exercícios Sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, quecomprovem a boa situação financeira da empresa, assinados pelo repre-sentante legal da licitante e por profissional devidamente registrado no con-selho regional de contabilidade (CRC), vedada a sua substituição por balan-cetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiaisquando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da pro-posta. (art. 69, I, NLLC)11.19.3.2.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidorda sede do licitante, não superior a 90 (noventa) dias, contados da data deapresentação da proposta. (art. 69, II, NLLC)11.19.3.3.Os licitantes sediados em outros Municípios, que não a capital, ou outrosEstados da Federação deverão apresentar, juntamente com as certidõesnegativas exigidas, declaração oficial da Comarca de sua sede, indican-do quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distri-buição de Falências e Recuperação Judicial. As certidões deverão ter si-do expedidas em até 180 (cento e oitenta) dias, da data constante para arealização da Licitação.
Obs.: Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de pro-cesso de recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extra-judicial, caso seja comprovado, no momento da entrega da documentação exigida nopresente subitem, que o plano de recuperação já foi aprovado ou homologado peloJuízo competente.
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11.19.4. REGULARIDADE TRABALHISTA (art. 62, III, NLLC):
11.19.4.1. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pelo Tribu-nal Superior do Trabalho, Lei nº 12.440/2011; (art. 62, V, NLLC)
11.19.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art. 62, II, NLLC):
11.19.5.1. Prova de capacidade técnica, mediante apresentação de certidão(ões)ou atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado,demonstrando fornecimento de produto pertinente e compatível com o objeto desteEdital.
Obs¹: A(s) certidão(ões) ou atestado(s) deverá(ão) ser datado(s) e assinado(s) porpessoa física identificada pelo seu nome e cargo em exercício na entidade/empresa,bem como dados para eventual contato. As certidões poderão ser emitidas online,desde que com meios para conferência de autenticidade por meio eletrônico tais co-mo Qr Code.
Obs²: As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios. Inexistindo esses pra-zos, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.
Obs³: Não serão aceitos protocolos de recebimentos ou solicitação de documentosem substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.
Obs4: A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular ins-crição cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam vali-dados e atualizados.
Obs5: O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da InstruçãoNormativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS osdocumentos indicados nos subitens acima.
Obs6: Habilitação Jurídica, Habilitação Fiscal, Habilitação Trabalhista e Qualifi-cação Econômico-Financeira, sendo que os demais são obrigatórios apresentação.
Obs7: Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SI-CAF), o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o docu-mento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena deinabilitação, ressalvando o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal dasmicroempresas ou empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei Comple-mentar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014.
Obs8: Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões deregularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com algumadocumentação vencida junto ao SICAF.
Obs9: Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados peloPregoeiro e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado nesteEdital.
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Obs10: No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas quenão alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, me-diante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhesvalidade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
Obs11: O não atendimento das exigências constantes no Edital implicará a ina-bilitação do licitante.
Obs12: O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo emoutro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver con-correndo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação dassanções cabíveis.
Obs13: Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a ina-bilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m)suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.
Obs14: Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, olicitante será declarado vencedor.
11.19.6. DAS DECLARAÇÕES E DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES:
11.19.6.1.APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA (ANEXO III):
⮚ Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas noedital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a in-tegralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados naConstituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençõescoletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data desua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação de-finidos no instrumento convocatório (Anexo III – inciso I);⮚ Declaração que os preços cotados incluem todos os custos e despesas ne-cessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta licitação (AnexoIII – inciso II);⮚ Declaração que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todasas cláusulas e condições do Edital e Anexos, relativos a licitação supra, bem comoàs disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 Lei Complementar nº 123/2006, com aredação que lhe atribuiu a Lei Complementar 147/2014 e Decretos nº 56.475/2015 e,e demais normas complementares que disciplinam o certame e que integrarão o ajus-te correspondente, no que lhe for pertinente (Anexo III – inciso III);⮚ Declaração que tem condições de fornecer a quantidade estabelecida no prazoassinalado, independentemente dos demais compromissos de fornecimento porven-tura existentes, bem como que fornecerá o material de acordo com as especifica-ções técnicas (Anexo I do Edital), respeitando as condições de embalagens, prazosde validade, requisitos específicos, enfim todas as especificações (Anexo III – incisoIV);⮚ Declaração de inexistência de fatos supervenientes (Anexo III – inciso V);⮚ Declaração de inidoneidade (Anexo III – inciso VI);
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⮚ Declaração de que não emprega menor de idade salvo em condição de apren-diz ((Anexo III – inciso VII);⮚ Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação (Anexo III – incisoVIII);⮚ Declaração de ausência de parentesco (Anexo III – inciso IX);⮚ Declaração de ausência de trabalho degradante e/ou forçado (Anexo III –inciso X);⮚ Declaração de proibição de ato discriminatório (Anexo III – inciso XI);⮚ Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoacom deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e emoutras normas específicas (Anexo III – inciso XII);⮚ Declaração de autenticidade de documentação (Anexo III – inciso XIII).⮚ Declaração de Atendimento aos Critérios de Qualidade Ambiental e Sus-tentabilidade Socioambiental (Anexo III – inciso XIV).⮚ Declaração de ciência de apresentação de declarações e certidões pertinen-tes dos órgãos competentes (Anexo III – inciso XV);⮚ Declaração de ciência da obrigatoriedade da apresentação do registro no Ca-dastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadorasde Recursos Ambientais (Anexo III – inciso XVI);⮚ Declaração de que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de tra-balho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo oupor contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista (Ane-xo III – inciso XVII);⮚ Declaração de que se enquadra na situação de microempresa, empresade pequeno porte ou cooperativa, nos termos da lei complementar nº 123/06,alterada pela lei complementar nº 147/14, sob as penas do artigo 299 do códigopenal bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desen-quadramento desta situação. (Anexo III – inciso XVIII)
Obs¹: A licitante poderá, ainda, suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, rela-tivas ao cumprimento dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos no edi-tal, mediante a apresentação de documentos, desde que os envie no curso da própriasessão pública do pregão e até a decisão sobre a habilitação, por meio do e-mail: li-citacaosauderiodasflores@gmail.com.
Obs²: A apresentação da Declaração Unificada (Anexo III) é obrigatória.
12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá oprazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, paraassinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado,sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstasna Lei nº 14.133, de 2021.
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12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, me-diante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, des-de que:
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
12.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e dis-ponibilizada no sistema de registro de preços.
12.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem neces-sárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com aindicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantida-des, preços registrados e demais condições.
12.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado noPNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
12.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nascondições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada arealização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamen-te justificada.
12.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo enas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantesremanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo emigual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
12.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contadodo primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorro-gado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.
12.8.1. Em caso de prorrogação, a Administração poderá proceder ao estorno dosquantitativos durante a vigência inicial, promovendo o ajuste do saldo remanes-cente conforme a necessidade administrativa e disponibilidade orçamentária,sem que tal medida gere direito à indenização ao fornecedor registrado, tendoem vista o caráter estimativo dos quantitativos registrados.
12.8.1.1. Considerando o caráter estimativo dos quantitativos registrados em Ata deRegistro de Preços, bem como a inexistência de contratação efetivada até opresente momento, e tendo em vista a alteração superveniente da necessi-dade administrativa relacionada ao fornecimento do objeto, poderá decidirpelo estorno integral dos quantitativos registrados, sem que tal medida geredireito à indenização ao fornecedor, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
12.8.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabe-lecida na forma prevista no art. 36, Decreto Federal nº 11.462/2023 c/c art. 105, LeiFederal nº 14.133/2021.
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13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA:
13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, oregistro:
13.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatá-rio, observada a classificação na licitação; e
13.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes oufornecedores registrados na ata.
13.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará oresultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
13.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que acei-tarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles quemantiverem sua proposta original.
13.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuadaquando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguin-tes hipóteses:
13.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazoe nas condições estabelecidos no edital; ou
13.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro depreços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.
13.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preçoigual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo enas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados ovalor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:
13.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação,na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acimado preço do adjudicatário; ou
13.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes rema-nescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação demelhor condição.
14. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU EN-TIDADES NÃO PARTICIPANTES:
14.1. REGRA GERAL:
14.1.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Públicafederal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP
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poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, obser-vados os requisitos do art. 31, Decreto Federal nº 11.462/2023.
14.2. LIMITES PARA AS ADESÕES:
14.2.1. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata deregistro de preços de que trata o art. 31, Decreto Federal nº 11.462/2023:
14.2.1.1. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, porórgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instru-mento convocatório registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entida-de gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e
14.2.1.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalida-de, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preçospara o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes,independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderi-rem à ata de registro de preços.
15. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:
15.1.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência deeventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dosbens, das obras ou dos serviços registrados, situações previstas nos inciso I a III doart. 25 do Decreto Federal nº 11.462/2023;
15.2.Mesmo comprovada a ocorrência das situações previstas nos inciso I a III doart. 25 do Decreto Federal nº 11.462/2023 se a Administração julgar convenientepoderá optar por cancelar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e iniciar outro pro-cesso licitatório;
15.3.Quando o valor constante na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, por motivo su-perveniente, tornar-se superior ou inferior ao valor praticado no mercado, o ÓrgãoGerenciador deverá convocar o fornecedor visando a negociação para adequaçãoao praticado pelo mercado. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado docompromisso assumido, e convocado(s) outro(s) fornecedor (es) na ordem de clas-sificação instituída na fase de lances do Certame;
15.4.O(s) fornecedor (es) fica(m) obrigado(s) a comunicar (em) a variação de preçosquando este se posicionar abaixo do preço de mercado;
15.5.Quando o(s) valor (es) de mercado tornar-se superior (es) ao(s) valor (es)do(s) lance(s) vencedor (es) da licitação e o(s) fornecedor (es), mediante requeri-mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Geren-ciador poderá liberá-lo do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, con-firmando a veracidade dos motivos por meio de comprovante(s) apresentado(s) e se acomunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento, podendo convocar os demaisfornecedor (es) na ordem de classificação;
15.6.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora pro-cederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art.
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29, Decreto Federal nº 11.462/2023, e adotará as medidas cabíveis para a obtençãode contratação mais vantajosa;
15.7.O(s) valor (es) revisado(s) será(ão) publicado(s) no Informativo Oficial do Mu-nicípio de Rio das Flores.
16. DO PAGAMENTO:
16.1.Prazo de pagamento não superior a 30 (trinta) dias, contado a partir da datafinal do período de adimplemento de cada parcela;
16.2.O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a liquidação da No-ta Fiscal, que deverá ser emitida em conformidade com o que determinam os Proto-colo ICMS 42/2009 e Protocolo ICMS 194/2010 (Exigência de Nota Fiscal para forne-cer ao Serviço Público) e suas posteriores alterações, em nome do(s) adjudicatário(s),desde que não ocorra nenhuma divergência no tocante a fase de liquidação;
16.3.Não será efetuado qualquer pagamento ao(s) ADJUDICATÁRIO(S) enquantohouver pendência(s) de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidadeou inadimplência contratual;
16.4.No caso de incorreção dos dados constantes na Nota Fiscal, serão estas resti-tuídas à(s) ADJUDICATÁRIA(S), para a(s) correção (os) solicitada(s), não responden-do o MUNICÍPIO DE RIO DAS FLÔRES/RJ – PREFEITURA MUNICIPAL DE RIODAS FLÔRES, por quaisquer encargos(s) resultante(s) de atraso(s) na liquidaçãodo(s) pagamento(s) correspondente(s);
16.5.Não será efetuado qualquer pagamento ao(s) ADJUDICATÁRIO(S) que nãoatenda as exigências do Protocolo ICMS 42/2009 e suas posteriores alterações (NotaFiscal deverá ser Eletrônica);
16.6.Para os Prestadores de Serviços, cujo Município de sua sede, não faça emissãode Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), deverá ser entregue junto a Nota Fiscal (modelo Aou A-1) um documento da Prefeitura Municipal declarando não possuir os serviços deemissão da Nota Fiscal Eletrônica.
17. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA DOS VALORES A SEREM PA-GOS, DESDE A DATA FINAL DO PERÍODO DE ADIMPLEMENTO DE CADA PAR-CELA ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO:
17.1. Compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos e des-contos, por eventuais antecipações de pagamentos:
17.1.1. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Prefeitura Municipal de Riodas Flôres, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data previstapara o pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional dePreços ao Consumidor Amplo (IPCA), pro rata tempore, mediante a aplicação da se-guinte fórmula:

AF = [(1+IPCA/100) N/30 – 1] X VP
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Onde:
AF = Atualização Financeira;
IPCA = Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamen-to;
VP = Valor da Parcela a ser paga.

18. DOS RECURSOS:
18.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçãoou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o dispos-to no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
18.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação oude lavratura da ata.
18.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o atode habilitação ou inabilitação do licitante:
18.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena depreclusão;
18.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10(dez) minutos.
18.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de in-timação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
18.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Leinº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado nadata de intimação da ata de julgamento.
18.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
18.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a de-cisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) diasúteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qualdeverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimentodos autos.
18.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
18.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitan-tes será de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divul-gação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indis-pensáveis à defesa de seus interesses.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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18.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou dadecisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
18.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de apro-veitamento.
18.10.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessadosno sítio eletrônico www.riodasflores.rj.gov.br.

19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ouculpa:
19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregarqualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, nãomantiver a proposta em especial quando:
19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a nego-ciação;
19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
19.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações doedital;
19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro depreço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelaAdministração;
19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ouprestar declaração falsa durante a licitação
19.1.5. fraudar a licitação
19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,em especial quando:
19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

http://www.riodasflores.rj.gov.br/


PMRF/RJ-PROC.Nº 0005/2026
FLS.Nº
RUBRICA

Rua Dr. Leoni Ramos, nº 07, Centro, Rio das Flores-RJ – Tel.: (24) 999030555 – e-mail: licitacaosauderiodasflores@gmail.com

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida aprévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções,sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
19.2.1. advertência;
19.2.2. multa;
19.2.3. impedimento de licitar e contratar e
19.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem osmotivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perantea própria autoridade que aplicou a penalidade.
19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
19.3.2. as peculiaridades do caso concreto
19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conformenormas e orientações dos órgãos de controle.
19.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor docontrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar dacomunicação oficial.
19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, amulta será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração deinidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não,à penalidade de multa.
19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado noprazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsávelem decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e19.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá oresponsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indiretado ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03(três) anos.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas infrações administrativas pre-vistas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidademais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração obser-vará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de regis-tro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecidopela Administração, descrita no item 19.1.3, caracterizará o descumprimento total daobrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia deproposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45,§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
19.10. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento delicitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandaráa instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão com-posta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstân-cias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificaras provas que pretenda produzir.
19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançõesde advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intima-ção, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, senão a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso comsua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máxi-mo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sançãode declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) diasúteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) diasúteis, contado do seu recebimento.
19.13.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou dadecisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
19.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma,a obrigação de reparação integral dos danos causados.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:
20.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidadena aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) di-as úteis antes da data da abertura do certame.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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20.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado emsítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útilanterior à data da abertura do certame.
20.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por formaeletrônica, pelos seguintes meios: licitacao@riodasflores.rj.gov.br
20.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos pre-vistos no certame.
20.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional edeverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
20.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realiza-ção do certame.
21. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:
21.1. DO RECEBIMENTO DO(S) OBJETO(S):
21.1.1. Em se tratando de compras ou de locação de equipamentos (art. 140,inciso II, alíneas “a” e “b”, Lei Federal 14.133/2021):
21.1.1.1. PROVISORIAMENTE, de forma sumária, pelo responsável por seu acom-panhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do materialcom as exigências contratuais;
21.1.1.2. DEFINITIVAMENTE, definitivamente, por servidor ou comissão designadapela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimentodas exigências contratuais.
Obs¹: O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pelasolidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissionalpela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato(art. 140, inciso II, § 2º, Lei Federal 14.133/2021).
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
22.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impe-ça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente trans-ferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabe-lecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públicaobservarão o horário de Brasília - DF.
22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

mailto:licitacao@riodasflores.rj.gov.br
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22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor daampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesseda Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suaspropostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses cus-tos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos emdias de expediente na Administração.
22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afas-tamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados osprincípios da isonomia e do interesse público.
22.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos oudemais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
22.10.O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional deContratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.riodasflores.rj.gov.br.
22.11.O(a) Pregoeiro(a) poderá exigir testes de funcionamento, qualidade e rendi-mento, por conta do fornecedor, bem como garantia do material;
22.12. Durante o período de entrega do(s) objeto(s), o(s) adjudicatário(s) deverá(ão)manter todas as condições de habilitação exigidas na licitação.
22.13.Quaisquer informações quanto aos termos deste PREGÃO ELETRÔNICO se-rão prestadas pelo(a) Pregoeiro(a), das 8:00 às 11:30 e 13:00 às 16:00h, de 2ª a 6ªfeira, exceto nos feriados do Município de Rio das Flores, do Estado do Rio Janeiro eNacional, na Rua Cel. Eurico de Castro, nº 14, Centro, Rio das Flores/RJ, CEP:27.660-000 - Telefone: (24) 2458-1328/Ramal: 210.
22.14. Fica eleito o Foro da Comarca de Rio das Flores/RJ, para dirimir eventuaispendências oriundas da presente licitação.
23. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
23.1. Autoridade competente, decididos os recursos e constatada a regularidadedos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o pro-cedimento licitatório, nos termos do disposto no inciso V do caput do art. 13 do De-creto Federal nº 10.024/2019.
23.2. Pregoeiro, na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto eencaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homo-logação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17 do Decreto Federalnº 10.024/2019.
24. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUIN-TES ANEXOS:

http://www.riodasflores.rj.gov.br/
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24.1. ANEXO I: Termo de Referência;24.2. ANEXO II: Proposta modelo;24.3. ANEXO III: Modelo de Declaração Unificada;24.4. ANEXO IV: Minuta da Ata de Registro de Preço24.5. ANEXO V: Minuta do Cadastro de Reserva24.6. ANEXO VI: Minuta do Futuro Contrato;
Rio das Flôres/RJ, 12 de maio de 2026.

Renata Santana de AlmeidaSecretária Municipal de Saúde
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO (Art. 6º, XXIII, “a” da Lei 14.133/21)

O presente Termo de Referência tem por objeto a futura e eventual aquisição de Oxi-gênio Medicinal com cilindros em comodato, tendo por finalidade atender as necessidadesde pacientes do Hospital Geral Dr. Luiz Pinto que fazem uso de Oxigênio de acordo comdiagnósticos de insuficiência respiratória, por meio de Sistema de Registro de Preços peloperíodo de 12 (doze) meses.

1.1. ITENS:
O objeto foi especificado conforme tabela abaixo em lojas e no painel de preços emcumprimento à norma supracitada.

Itens solicitados:

Item Quantidade Unid. Especificação

1 20.000,000 M3 Oxigênio Medicinal(Fórmula o² Peso Molecular 31,9988;ponto C;Densidade igual a 1,326 Kg/m³,gás incolor e inodoro a pressão etemperatura normais) em cilindros com capacidade de 07 a 10 m³.

1.2. ESTIMATIVA DE PREÇOS:

Fornecedor Marca Qtd Un. Preço Un. Preço Total

Item: 1 - Oxigênio Medicinal(Fórm o² Peso Molecular 31,9988;ponto C

GMB COMERCIO E SERVICOSLTDA 20.000,00 M3 16,1700 323.400,0000
MLX COMERCIO DE GASESLTDA 20.000,00 M3 19,8000 396.000,0000
WHITE MARTINS GASES INDUS-TRIAIS LTDA 20.000,00 M3 13,0000 260.000,0000

Preço Médio: 16,3233 326.466,0000
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Melhor preço: 13,0000 260.000,0000
Preço Mediano: 16,1700 323.400,0000
Média Saneada: 14,5850 291.700,0000

Coeficiente de Variação: 20.845% 20.845%

1.3. JUSTIFICATIVA:
Justifica-se a contratação de empresa para aquisição de oxigênio para manutençãodo funcionamento do centro médico do Hospital Dr. Luiz Pinto da municipalidade. Con-siderando ser a saúde um direito fundamental resguardado pela constituição federal comocláusula pétrea, faz-se necessária uma cobertura médica completa para atendê-lo de formasatisfatória.Justificamos a Licitação para a aquisição do referido objeto, em conformidade com oprevisto em normas legais, os critérios se aplicam no caso em tela, uma vez que, consoantedisposto na Lei Federal nº 14.133/21.A contratação do objeto deverá ser precedida de Licitação - Registro de Preço, namodalidade Pregão na forma Eletrônica, com validade de 12 (doze) meses.
1.4. PERÍODO ESTIMADO

1.4.1. A estimativa para a vigência do contrato ou instrumento equivalente será de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado em conformidade com a legislação vigente.

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (Art. 6º, XXIII, “b” da Lei 14.133/21)
2.1.A execução do objeto desta contratação encontra amparo na norma legal, consoante aodisposto no art. 28, I Lei Federal nº 14.133/2021, o que justifica a realização da licitação.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (Art. 6º, XXIII, “c” da Lei 14.133/21)
3.1.Em primeiro momento, com relação ao modelo de contratação a ser escolhido, sugere-se que seja adotado o modelo de aquisição de oxigênio medicinal com fornecimento decilindros e válvulas em comodato. Isso porque uma das principais vantagens apresen-tadas é o baixo custo, quando comparado a aquisição do material e separadamente ofornecimento do oxigênio medicinal.
3.2.Conforme se evidencia no caso em análise a escolha da aquisição de oxigênio medicinalcom fornecimento de cilindros e válvulas em comodato baseia pelo fato da Entidade játer local apropriado para instalação dos cilindros no entanto não tem local apropriadopara armazenamento dos mesmos, sendo assim a escolha mais vantajosa para a Ad-ministração Pública.
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3.3.No caso em questão, resta configurada a hipótese de utilização da contratação porLICITAÇÃO, nos termos do art. 28, I, Lei Federal nº 14.133/2021 c/c Decreto Federal nº11.871/2023, tendo em vista que o objeto atende a necessidade do Órgão Solicitante.
4. INDICAÇÃO DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS (ART. 40, §1º, II

DA LEI 14.133/21)
4.1.DO LOCAL:
4.1.1. Os objetos desta licitação, serão entregues pela Licitante Vencedora na áreaespecífica do Hospital Dr. Luiz Pinto na R. Pref. Marcelino do Vale, 13 - Ingleses, Rio dasFlores - RJ, 27660-322, após o recebimento da Solicitação de fornecimento e a nota deEmpenho.
4.2.DO PRAZO:
4.2.1. O prazo da entrega do(s) material(is): Os materiais desta licitação serão entreguespela empresa vencedora em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas devido aessencialidade no atendimento, conforme a demanda do Fundo Municipal de Saúde, após orecebimento da Solicitação de Fornecimento e a nota de empenho.
5. DAS REGRAS PARA RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO, QUANDO

FOR O CASO (ART. 40, §1º, II DA LEI 14.133/21)
5.1.Em se tratando de compras ou de locação de equipamentos (art. 140, inciso II,alíneas “a” e “b”, Lei Federal 14.133/2021):
5.1.1. PROVISORIAMENTE, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamentoe fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigênciascontratuais;
5.1.2. DEFINITIVAMENTE, definitivamente, por servidor ou comissão designada pelaautoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento dasexigências contratuais.
Obs¹: O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pelasolidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pelaperfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato (art. 140,inciso II, § 2º, Lei Federal 14.133/2021)

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, “d” da Lei 14.133/21)
6.1. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
6.1.1. Serão responsabilidades da Licitante Vencedora:
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a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, pra-zo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado darespectiva nota fiscal;b) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo deReferência, o objeto com avarias ou defeitos;c) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que ante-cede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazoprevisto, com a devida comprovação;d) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obriga-ções assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licita-ção;
6.2. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO SOLICITANTE6.2.1. Compete a Secretaria Municipal de Saúde cumprir todas as obrigações constantes noEdital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos eas despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido pro-visoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins deaceitação e recebimento definitivo;
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidadesverificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através decomissão/servidor especialmente designado;
e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a execução do objeto,no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.2.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelaContratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo deContrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato daContratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7. EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6º, XXIII, “e” da Lei 14.133/21)
7.1. O fornecimento deverá ocorrer após o envio da demanda (Quantitativo de recar-gas à serem realizadas) pelo setor competente da Secretaria Municipal de Saúde deRio das Flores, onde a empresa contratada é a responsável pela entrega, e substitui-ção imediata em caso de problemas nos cilindros.
7.2. O oxigênio deverá ser entregue em perfeitas condições, acompanhado de notafiscal e respeitando as normas da vigilância sanitária, deverão ser transportados comsegurança respeitando as normas de gases medicinais.
8. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA (Art. 6º, XXIII, “f” da Lei

14.133/21)
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8.1. A Secretaria solicitante indicará para atuarem como gestor e fiscal do contrato:
GESTOR DO CONTRATO

Órgão Nome Cargo Matrícula

Secretaria Municipal
de Saúde Renata Santana de Almeida Secretária Municipal

de Saúde 7321

FISCAL DO CONTRATO
Órgão Nome Cargo Matrícula

Secretaria Municipalde Saúde Luiz Henrique de Mattos Alves Técnico deManutenção 1265
Organização Socialque Administra o Hos-pital

Juvenal Alves Temóteo Técnico deManutenção

8.2. Os mesmos ficarão responsáveis por atestar no documento fiscal correspondente,caso os produtos estejam em desacordo com o solicitado, os mesmos deverão sersubstituídos dentro do prazo de fiscalização sem ônus para o órgão solicitante.8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade daContratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resul-tante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não im-plica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.8.4. O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrênciasrelacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o no-me dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário àregularização das falhas ou defeitos observados e encaminhados os apontamentos àautoridade competente para as providências cabíveis.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, “g” da Lei
14.133/21)
9.1. Não haverá critérios de medição por se tratar de fornecimento de material quenão demanda o mesmo.
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9.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega e a apre-sentação das Notas Fiscais do fornecimento, que deverão estar devidamente atesta-das em seu verso.
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, “h” da
Lei 14.133/21)

10.1. O procedimento será realizado por meio de Pegão na forma Eletrônica, ondepara seleção do fornecedor será utilizado o critério de julgamento do menor preço;

11. VALOR ESTIMADO (Art. 6º, XXIII, “i” da Lei 14.133/21)

11.1. O Valor que a Administração se propõe a pagar pela aquisição do objeto será deR$326.466,00 (trezentos e vinte e seis mil e quatrocentos e sessenta e seis re-ais).
11.2. A metodologia empregada para estimar os valores dos itens será a MÉDIA dosvalores, uma vez que o coeficiente de variação é igual ou inferior a 25%, e não háa presença de valores extremos afetando a média, situação em que se recomendao uso da média como critério de definição do preço. Fundamentada na IN – Se-ges/ME 65/2021 c/c Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do SuperiorTribunal de Justiça (STJ), 2022, p. 32-33
12. CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 6º, XXIII, “j” da Lei 14.133/21)
12.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da SecretariaMunicipal de Saúde através da seguinte dotação orçamentária:
Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar – MAC - 10.302.2014.2093
MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00.00.00.0 1.600.0000
13. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
13.1. O reequilíbrio econômico financeiro será assegurado para manter a justa rela-ção econômica entre contratado e contratante nos termos do art. 37, inc. XXI daConstituição Federal e art. 124 da Lei 14.133 in verbis:

“Lei 14.133/2021 -
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Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, comas devidas justificativas, nos seguintes casos:
II – por acordo entre as partes:
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do con-trato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou emdecorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências in-calculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactua-do, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco esta-belecida no contrato.”

13.2. O reequilíbrio poderá ser utilizado tanto para aumentar quanto para reduziro valor do contrato a fim de serem mantidas a finalidade bem como as condi-ções efetivas da proposta.
13.3. O reequilíbrio será utilizado em hipóteses excepcionais, não bastando a meraoscilação de preços normais do mercado. É necessária a equívoca anomalia nos pre-ços do mercado, a qual seria impossível prever ou, se previsível, quantificar seus re-ais impactos.
13.4. O fornecedor deverá, ao elaborar sua proposta ser diligente ao prever riscos decrises econômicas, pandemias, riscos conhecidos do mercado que tornem inviável aocorrência da licitação ou seus valores.
13.5. A formalização do pedido de reequilíbrio será dirigida formalmente à autoridademáxima do município com justificativa e motivação adequada e juntada nos autos doprocedimento licitatório.
13.6. O fornecedor deve trazer justificativas suficientes para demonstrar o fator dedesequilíbrio.
13.7. Para demonstrar o impacto, bem como garantir o direito ao reequilíbrio poderãoser utilizados:
● Notas fiscais atuais bem como aquelas da época da apresentação da propostapara demonstrar o aumento dos preços;● Notícias na mídia, fazendo provas de fatos supervenientes;● Pareceres de especialistas no setor impactado;● Documentos que por força de ato normativo sirvam de motivação para as deci-sões da administração pública.● Outros documentos ou fontes que permitam comparar a situação habitual coma excepcional.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. A contratação do objeto deverá ser precedida de análise prévia, funda-mentada na Lei Federal nº 14.133/2021 c/c Decreto Federal nº 12.807/2025,Decreto Municipal nº 278/2023, Decreto Federal 11.462/2023.14.2. Ratificam-se os orçamentos constantes deste Processo Administrativo,que compõem a média de preços a ser utilizada para contratação do presenteobjeto.



PMRF/RJ-PROC.Nº 0005/2026
FLS.Nº
RUBRICA

Rua Dr. Leoni Ramos, nº 07, Centro, Rio das Flores-RJ – Tel.: (24) 999030555 – e-mail: licitacaosauderiodasflores@gmail.com

14.3. Justifico a pesquisa de preços foi realizada com fornecedores físicospreviamente cadastrado junto à Prefeitura, os quais já se encontram comsua documentação regular, atendendo plenamente aos requisitos legais, fiscaise administrativos exigidos para contratação pública.
14.4. A escolha por fornecedores já constante no cadastro da Administração sejustifica pela maior agilidade e segurança no processo, uma vez que esses fornece-dores já passaram por análise prévia de capacidade técnica e financeira, conformeprevisto nos normativos vigentes.
14.5. Além disso, os fornecedores selecionados possuem reconhecida reputa-ção no mercado, com histórico comprovado de pontualidade na entrega e con-formidade com os requisitos contratuais em processos licitatórios anteriores. Essehistórico positivo contribui para maior segurança jurídica e operacional na contrata-ção.
14.6. Justifico que os valores orçados são os praticados no mercado;14.7. O prazo de resposta foi compatível com a complexidade do objeto;14.8. As solicitações de orçamentos foram realizadas por contato telefônico de-vido a isso não há relação de fornecedores que não enviaram.14.9. Autorizo a realização do procedimento licitatório.

Rio das Flôres, 05 de janeiro de 2026

Renata Santana de AlmeidaSecretária Municipal de Saúde



PMRF/RJ-PROC.Nº 0005/2026
FLS.Nº
RUBRICA

Rua Dr. Leoni Ramos, nº 07, Centro, Rio das Flores-RJ – Tel.: (24) 999030555 – e-mail: licitacaosauderiodasflores@gmail.com

ANEXO II – PROPOSTA MODELO
Processo Administrativo nº 0005/2026.Pregão Eletrônico nº 001/2026.Rua Dr. Leoni Ramos, nº 07 – Centro, Rio das Flôres – RJ.

ITEM DESCRIÇÃO UN. QNTD. VALORUN. VALORTOTAL
1

Oxigênio Medicinal(Fórmula o² Peso Molecular31,9988;ponto C; Densidade igual a 1,326 Kg/m³,gásincolor e inodoro a pressão e temperatura normais) emcilindros com capacidade de 07 a 10 m³.
M3 20.000,000
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
Processo Administrativo nº 0005/2026.Pregão Eletrônico nº 001/2026.Rua Dr. Leoni Ramos, nº 07 – Centro, Rio das Flôres – RJ.

(Papel timbrado da empresa, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)
A empresa _____, sediada na Rua _______ , nº , Bairro _____, na cida-de de ___ / , inscrita no Cadastro N
acional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº , por seu repre-sentante legal, o(a) Sr(a). ____________ , portador(a) daCarteira de Identidade nº expedida pelo__________ e doCPF nº , DECLARA:
I - está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bemcomo de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos paraatendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leistrabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos ter-mos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em definitivo e quecumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocató-rio;
II - sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e despesasnecessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta licitação;
III - que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as cláusulas econdições do Edital e Anexos, relativos a licitação supra, bem como às disposiçõesda Lei Federal nº 14.133/2021 Lei Complementar nº 123/2006, com a redação que lheatribuiu a Lei Complementar 147/2014 e Decretos nº 56.475/2015 e, e demais normascomplementares que disciplinam o certame e que integrarão o ajuste correspondente,no que lhe for pertinente;
IV - sob as penas da lei, que tem condições de fornecer a quantidade estabelecida noprazo assinalado, independentemente dos demais compromissos de fornecimentoporventura existentes, bem como que fornecerá o material de acordo com as es-pecificações técnicas (Anexo I do Edital), respeitando as condições de embala-gens, prazos de validade, requisitos específicos, enfim todas as especificações;
V - até a presente data INEXISTEM FATOS SUPERVENIENTES impeditivos parahabilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de de-clarar ocorrências posteriores;
VI - não FOI DECLARADA INIDÔNEA por nenhum órgão público de qualquer esferade governo, estando apta a contratar com o poder público;
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VII - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da ConstituiçãoFederal, NÃO EMPREGAMOS MENORES DE DEZOITO ANOS EM TRABALHONOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NEM MENORES DE DEZESSEISANOS, EM QUALQUER TRABALHO, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, apartir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V doart. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99;
VIII - comprometo-me a manter durante a execução da ATA DE REGISTRO DE PRE-ÇOS, em compatibilidade com as obrigações assumidas, TODAS AS CONDIÇÕESDE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO exigidas na licitação;
IX - não POSSUÍMOS POSSUO MATRIMÔNIO OU PARENTESCO, A FIM OU CON-SANGUÍNEO, ATÉ O SEGUNDO GRAU, OU POR ADOÇÃO, com o Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais de Rio das Flôres, bem como aspessoas ligadas a qualquer deles, em conformidade com o art. 104, Lei Orgânica doMunicípio de Rio das Flôres, no presente processo licitatório, estando ciente da obri-gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. Declara, ademais, que não possuiem seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa públi-ca, ou de sociedade mista, com esse órgão celebrante;
X - não POSSUÍMOS, EM NOSSA CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADOS EXECU-TANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO, observando o disposto nosincisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
XI - cumpro O ART. 93 DA LEI FEDERAL Nº 8.213/91 QUE PREVÊ A PROIBIÇÃODE QUALQUER ATO DISCRIMINATÓRIO NO TOCANTE A SALÁRIO OU CRITÉ-RIO DE ADMISSÃO DO EMPREGO EM VIRTUDE DE PORTAR DEFICIÊNCIA, e,ainda, a empresa (licitante) com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada apreencher de 2%(dois porcento) a 5%(cinco por cento) dos seus cargos com benefi-ciários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas;
XII- cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e parareabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas
XIII- sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penasda lei, que TODA DOCUMENTAÇÃO ANEXADA AO SISTEMA SÃO AUTÊNTICAS,igualmente sendo expressão da verdade a informação por mim prestada, estou cienteque esta declaração estará sujeita as penalidades da Lei, conforme dispõe o art. 299do Código Penal Brasileiro, que prevê o crime de falsidade ideológica;
XIV - sob as penas da Lei federal nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do pro-cedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico, instaurado pelo ProcessoAdministrativo, que ATENDEMOS AOS CRITÉRIOS DE QUALIDADE AMBIENTAL ESUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL, RESPEITANDO AS NORMAS DE PRO-TEÇÃO DO MEIO AMBIENTE;
XV - estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões
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pertinentes dos órgãos competentes quando solicitadas como requisito para habilita-ção e da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 6º e seusincisos, da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Pla-nejamento, Orçamento e Gestão – MPOG e Decreto nº 7.746 de 5 de junho de 2012,que estabelece critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimentonacional sustentável;
XVI - estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no CADASTROTÉCNICO FEDERAL DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS OU UTI-LIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS caso minha empresa exerça uma dasatividades constantes no Anexo II da Instrução Normativa nº 31, de 03 de dezembrode 2009, do IBAMA;
XVII – que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenadajudicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por sub-missão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação deadolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
XVIII - se ENQUADRA NA SITUAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PE-QUENO PORTE OU COOPERATIVA, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14, sob as penas do artigo299 do Código Penal bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzamao seu desenquadramento desta situação.
NOTA: Manter o item XVII, caso se enquadre na situação de microempresa, em-presa de pequeno porte ou cooperativa.
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Rio das Flôres/RJ, .....de..........de 2026.
Assinatura do Representante Legal
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ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS FLÔRES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º .........
O PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS FLÔRES), com sede na RuaCel. Eurico, 14 - Centro, na cidade de Rio das Flôres/RJ, inscrito(a) no CNPJ/MF sobo nº 29.179.454/0001-53, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) Municipal deRENATA SANTANA DE ALMEIDA, nomeado pela Portaria nº 011 de 02 de janeiro de

2026, publicada no Boletim Municipal nº1032 de 02 de janeiro de 2026, portador damatrícula funcional nº ........., considerando o julgamento da licitação na modalidade depregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicadano ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º 0005/2026, RESOLVE registraros preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com aclassificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo ascondições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constan-tes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de2023, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisi-ção de Oxigênio Medicinal com cilindros em comodato, tendo por finalidadeatender as necessidades de pacientes do Hospital Geral Dr. Luiz Pinto que fa-zem uso de Oxigênio de acordo com diagnósticos de insuficiência respiratória,por meio de Sistema de Registro de Preços pelo período de 12 (doze) meses.
1.1. Especificado no item .......... do .......... Termo de Referência, anexo do editalde Licitação nº 001/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostascujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas emáximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) propos-ta(s) são as que seguem:

Fornecedor:
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Item Especificação UN. Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preçosconsta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
4.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de
IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situ-ações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com osvalores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e dofornecedor.

4.2.A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após aaceitação da adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elaspossam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capa-cidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entida-de não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até no-venta dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação,poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da enti-dade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde querespeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
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4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços daqual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para osquais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ouentidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convoca-tório registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participan-tes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, aodobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o ge-renciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidadesnão participantes que aderirem à ata de registro de preços.
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distritale municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saú-de não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6.
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da AdministraçãoPública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferênciasvoluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja des-tinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada acompatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na for-ma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.10. Não há vedação a acréscimo de quantitativos
4.10.1. Em caso de prorrogação, a Administração poderá proceder ao estorno dosquantitativos durante a vigência inicial, promovendo o ajuste do saldo remanes-cente conforme a necessidade administrativa e disponibilidade orçamentária, semque tal medida gere direito à indenização ao fornecedor registrado, tendo em vistao caráter estimativo dos quantitativos registrados.
4.10.1.1. Considerando o caráter estimativo dos quantitativos registrados em Atade Registro de Preços, bem como a inexistência de contratação efetivada até opresente momento, e tendo em vista a alteração superveniente da necessidadeadministrativa relacionada ao fornecimento do objeto, poderá decidir pelo estornointegral dos quantitativos registrados, sem que tal medida gere direito à indeniza-ção ao fornecedor, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADAS-
TRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partirdo primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorro-gada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado opreço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabele-cida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e acada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como aprevisão no plano plurianual, quando ultrapassar 01 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indi-cação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada peloórgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissãode nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazode validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser altera-dos, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser obser-vadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendoser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativoinferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos forne-cedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos doadjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes oudos fornecedores registrados na ata.
5.5.O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro dereserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaremreduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que man-tiverem sua proposta original.



PMRF/RJ-PROC.Nº 0005/2026
FLS.Nº
RUBRICA

Rua Dr. Leoni Ramos, nº 07, Centro, Rio das Flores-RJ – Tel.: (24) 999030555 – e-mail: licitacaosauderiodasflores@gmail.com

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refereo item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação doslicitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo enas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preçosnas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgadono PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bemclassificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para as-sinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital delicitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízodas sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentadadentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Admi-nistração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e dis-ponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nascondições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o dispostono item Erro: Origem da referência não encontrada, observando o item 5.7 e subitens,fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro dereserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições pro-postas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a con-tratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado esua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescen-tes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação,com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou for-necedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a ne-gociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nascondições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
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realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamen-te justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência deeventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dosbens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência defatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem aexecução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput doart. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargoslegais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão so-bre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusulade reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anu-alidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conformecritérios definidos para a contratação.
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado nomercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará ofornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o for-necedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem apli-cação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedoresdo cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzirseus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedoresque tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora pro-cederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveispara obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aosórgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
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preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negocia-ção com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e ofornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado aofornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante com-provação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o com-promisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração,a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidadedo preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente queinviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade geren-ciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob penade cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sançõesprevistas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do itemanterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordemde classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observadoo disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora pro-cederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e ado-tará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabi-lize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou en-tidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos va-lores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades quetiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetivaalteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contra-tual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGIS-

TRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas deregistro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora en-tre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
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8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pre-tende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgãoou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do De-creto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamentosolicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pelaentidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade quesofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, doDistrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da atade registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela acei-tação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pe-la entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada,nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentrali-zada será por meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PRE-

ÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornece-dor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabe-lecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº14.133, de 2021.
9.1.4.1.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput doart. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ul-trapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a enti-dade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutençãodo registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perduraremos efeitos da sanção.
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9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será forma-lizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípiosdo contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidadegerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, ob-servada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipó-teses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mer-cado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3ºe 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
10.DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pe-nalidades estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reservano registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido in-justificadamente após terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes dodescumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do De-creto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser res-peito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá aorespectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qual-quer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração deprocedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
11.CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entregae recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalida-des e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,ANEXO I AO EDITAL.
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11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida acontratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e de-monstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias deigual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e enca-minhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Local e dataAssinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornece-
dor(s) registrado(s)
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ANEXO V – MINUTA DO CADASTRO DE RESERVA
Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com
preços iguais ao adjudicatário:

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X
Especificação Marca

(se exigida no
edital)

Modelo
(se exigido no

edital)

Unidade Quanti-
dadeMáx-

ima
Quan-
tidade
Mínima

Valor Un Prazo
garantia ou
validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta ori-
ginal:

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X
Especifi-
cação

Marca
(se exigida no

edital)

Modelo
(se exigido no

edital)

Unidade Quanti-
dadeMáx-

ima
Quan-
tidade
Mínima

Valor Un Prazo
garantia
ou val-
idade
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ANEXO VI – MINUTA DO FUTURO CONTRATO
CONTRATO Nº 000/2026

PROCESSO N º 0005/2026PREGÃO ELETRÔNICO 001/2026
TERMO DE CONTRATO DE QUE ENTRESI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO DASFLÔRES E A EMPRE-SA .................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS FLÔRES, por intermédio doFundo Municipal de Saúde, com sede na Rua Leoni Ramos, 14, Centro, na cidade deRio das Flôres/RJ, inscrito no CNPJ sob o nº 11.120.153/0001-99, neste ato represen-tado(a) pela Secretária Municipal de Saúde – Renata Santa de Almeida, nomeado
pela Portaria nº 11 de 02 de janeiro de 2026, publicada no Boletim Municipal nº1032de 02 de janeiro de 2026, portador da matrícula funcional nº ........., doravante deno-minado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob onº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CON-TRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função nocontratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nosautos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em obser-vância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislaçãoaplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃOELETRÔNICO n. 001/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a escolha da proposta mais vantajosa parafutura e eventual aquisição de Oxigênio Medicinal com cilindros em comodato,tendo por finalidade atender as necessidades de pacientes do Hospital Geral Dr.Luiz Pinto que fazem uso de Oxigênio de acordo com diagnósticos de insufi-ciência respiratória, por meio de Sistema de Registro de Preços pelo período de12 (doze) meses, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:
Fornecedor:
Item Especificação UN. Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da emis-são da Solicitação de Fornecimento (S.F.), prorrogável por até 05 (cinco) anos, naforma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridadecompetente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Admi-nistração, permitida a negociação com o contratado.
2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termoaditivo.
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penaliza-do nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratarcom poder público, observadas as abrangências de aplicação.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATU-

AIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assimcomo os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento doobjeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretasdecorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidosao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentesencontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Durante a vigência do CONTRATO, os valores serão fixos e irreajustáveis,exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação previstana alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 ou de re-dução dos valores praticados no mercado.
7.2. No critério de reajuste poderá ser utilizado: índices de variação de preços comoo Índice de Preços ao Consumidor (IPC), Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M)ou outro mecanismo de recomposição dos preços pactuados.
7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do incisoII do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 se a Administração julgar conveni-ente poderá optar por cancelar a CONTRATO e iniciar outro processo licitatório;
7.4. Quando o valor constante no CONTRATO, por motivo superveniente, tornar-sesuperior ou inferior ao valor praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá con-vocar o fornecedor visando a negociação para adequação ao praticado pelo mer-cado. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido,e convocado(s) outro(s) fornecedor (es) na ordem de classificação instituída na fasede lances do Certame;
7.5. O(s) fornecedor (es) fica(m) obrigado(s) a comunicar (em) a variação de pre-ços quando este se posicionar abaixo do preço de mercado;
7.6. Quando o(s) valor (es) de mercado tornar-se superior (es) ao(s) valor (es)do(s) lance(s) vencedor (es) da licitação e o(s) fornecedor (es), mediante requeri-mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Geren-ciador poderá liberá-lo do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, con-firmando a veracidade dos motivos por meio de comprovante(s) apresentado(s) e se acomunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento, podendo convocar os demaisfornecedor (es) na ordem de classificação;
7.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá à RE-VOGAÇÃO do item do CONTRATO e adotará as medidas para obter contrataçãomais vantajosa;
7.7.1. O(s) valor (es) revisado(s) será(ão) publicado(s) no Informativo Oficial doMunicípio de Rio das Flores.
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, deacordo com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veri-ficadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obriga-ções pelo Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimentodo objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Ter-mo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União paraadoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Con-tratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações rela-cionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifes-tamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boaexecução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolodo requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administra-tivo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peloContratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem comopor qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seusempregados, prepostos ou subordinados.
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato eem seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas de-correntes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações aseguir dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão emportuguês, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
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9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo como Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas queantecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazoprevisto, com a devida comprovação;
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contratoou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo escla-recimento ou informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificaremvícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não redu-zindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução con-tratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidosou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastrode Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pelafiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguin-tes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidãoconjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que com-provem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sededo contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativade Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, pre-videnciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cujainadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar oobjeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qual-quer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objetocontratual.
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não estejasendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança depessoas ou bens de terceiros.
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obri-gações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargosprevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
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para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, daLei n.º 14.133, de 2021);
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fi-xado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram asreferidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumpri-mento do contrato;
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dosquantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes defatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente emsua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, ex-ceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,de 2021.
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual oumunicipal, as normas de segurança do contratante;
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequa-dos, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade etecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de re-gência;
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dadospessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perti-nente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo olocal de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e dis-ciplina.
9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação,quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memo-rial descritivo ou instrumento congênere.
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir autilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou in-salubre.
10.CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATI-
VAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o con-tratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminis-tração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçãosem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execu-ção do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas asseguintes sanções:
i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º,da Lei nº 14.133, de 2021);ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nasalíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as con-dutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bemcomo nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade maisgrave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).iv.Multa:1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobreo valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;i.O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promovera extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suascláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subi-tem 11.1, de 9% a 10% do valor do Contrato.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea“c” do subitem 11.1, de 7% a 8% do valor do Contrato.
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4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5%a 6% do valor do Contrato.5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de3% a 4% do valor do Contrato.6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de1% a 2% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese al-guma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,§9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulati-vamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº14.133, de 2021)
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor dopagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perdadesse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judi-cialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser re-colhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data dorecebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que asse-gure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimentoprevisto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as pena-lidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133,de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;b) as peculiaridades do caso concreto;c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;d) os danos que dela provierem para o Contratante;e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conformenormas e orientações dos órgãos de controle.
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ouem outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejamtipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgadosconjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridadecompetente definidos na referida Lei (art. 159).
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11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre queutilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atosilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seusadministradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessoraou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou dedireito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampladefesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de2021).
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contadoda data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos àssanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empre-sas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133,de 2021).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº14.133/21.
11.10.Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes demulta administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão sercompensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão de-correntes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contra-tado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução NormativaSEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficaráprorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providen-ciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de cul-pa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas san-
ções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratu-
al.
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12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipula-das, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 daLei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampladefesa.
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresanão ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá serformalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequi-líbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio determo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vín-culo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil comdirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desem-penhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou quedeles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recur-sos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dota-ção abaixo discriminada:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apósaprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,mediante apostilamento.
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14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçõescontidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidi-ariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código deDefesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 eseguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, osacréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte ecinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de ter-mo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvonos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese emque a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art.132 da Lei nº 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados porsimples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 daLei nº 14.133, de 2021.
16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional deContratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lein.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, incisoV, do Decreto n. 7.724, de 2012 e no Boletim Oficial do Município de Rio das Flô-res/RJ.
17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Rio das Flôres/RJ para dirimir os litígios quedecorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostospela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Rio das Flôres, ........ de .......... de 2026.
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Representante legal do CONTRATANTE
Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
_______________________
CPF:___________________
_______________________
CPF:___________________


